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		Senhor Presidente
hospital Muni
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretária Municipal de Saúde no sentido de adotar ampliação estendida de horário no atendimento na unidade dos PSF no período noturno também no PSF I que funciona no Setor Xavantina.
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		Esta nossa Indicação se faz jus se  mediante liberação do ministério da saúde no qual estende ao atendimentos das citadas unidades o funcionamento noturno, onde assim poderia atender uma demanda reprimida da população que não consegui ser atendido nos atuais horários de funcionamento das unidades devido a jornada de trabalho chocar com a de funcionamento do PSF I, Setor Xavantina. Assim com a extensão do horário teriam a oportunidade de ser assistidos pelos referidos. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 18 de novembro de 2019.
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